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TERÇA-FEIRA, 11 DEZ 1990

1
Art. 39 - A desapropriação a que se refere este

Decreto í declarada de ulgíncia, nos termos do artigo 15 do Decreto-lei
n9 3.365, de 21 de junho de 1941, com a redação dada péla lei 09 2.786,
de. 21 de mio 'de 1956. para efeito de imediata imissão de posse. .

Art. 49 - Este, Decreto entra em vigor na data de

Art. 59 - Revogam-se as disposiçães em contrãrio.

Independebela e 1029 da 	
'c' ento de dezembro' de 1990;. 160? 	 da'

FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinhe

Decteto n, 99.795. de 10 do dezembro , dela90.'
'Dispõe sobre a execução do
Trigésimo . Segundo Protocolo Adició
nal ao Acordo de Alcance Parcial
do Renegociação das preferenCias
Outorgadas no Periodo 3962/1980,
iotre o Brasil e a Argentina
¡Acordo n2 1).

Cá F, r e aid anta da ERHelpfiblica, usem
dó da atribuição .que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

ConSiderando que o Tratado: de Montevidéu, que , criou a
Aelociaçãà Latino-Americaue de Integração '(ALAD/), firmado pelo Brasil
em" 12 de agosto de isso e aprovado polo Congresso Racional, por meio
do Decreto Legislativo n2 66, de 16 de novembro de 1901,. provi, no seu
art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que 'os. Plenipotenciários dó Brasil e da
. Argentina, com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 30 .de

março de 1990, em Montevidéu, o Trigésimo Segundo Protocolo , Adicional
ao Acordo de Alcance Parcial de Renegociação das Preferências
putcrgadas no Período 1962/1980, entre o Brasil e a Argentina (Acordo
n2 1),

DECRET'it
Art. 1 . - Ó Trigésito Segundo Protocolo Adiciónal ao Acordo de

Alcance Parcial de Renegociação das Preferências Outorgadas no Feriado
196221980, entre Brasil e a Argentina (Acordo n2 1), apendo por
Cópia ao presente Decreto, será executado . e cumprido tão inteiramente
Como nele Se contei, inclusive quinto à sua vigência.

Art. 2 . - Este Decreto entra em vigor na data de sua
públicação.

Brasília, em 10 de dezembro	 de 1.990; 169 . da Indepen-
dência. 102 2 da República.

FERNANDO COLLOR
Franciscó Rezek

ACORDO RE ALCANCE PARCIAL DE RENEGOCIACSO DAS'PREFE
RaNCIAS OUTORGADAS NO PERJODO 1882/1980. SUBSCRITO
. ENTRE A ARGENTINA E O ag,ALL ~ 1.111 '

Trigéamo Segundo Prot000lo A0100.1

0. 01.1potencidace da Repúblico Argentina e do Repúbado
' lEaderátiva do 130.1, acreditado. por sous respectivos GOvernoe

orei:Int:1'o poder. depositados oportunamente na Secretaria-Gera da
A g eociaçao; outorgado. em boa • devida forme, convém os registrar

'nó Acordo , . .Renegociação doe preferáncios outorgados no período
1962/1980" (Acordo de alcance parcial. na 1), subecrito entre
ambos os poise., uma emplia0a temporário da preferem/1e outorgo-
de pelo Oro./ para, importa:0o de "Polpa do tomats , no. seguin-
te! term. • condiga.:

Raiam IL.- A Repúblico Federativo do Breai concede ál
tilde, Argentino, até 30 de ' obril de 1990, uma redução de 'o. por
Cento doa gr..as que aplico para teradros poises p.a importor
até 10.000 'toneladas do produto denbranado "Papo de tomote,
a...Moeda no. itens 20.02.1.07 e 20.02.2.07 de Nomenclatura
utilSeedo pala Aesociação (NALADT-bo. SOCA).

A mencionado quota coneider.e. out...de em conjunta para a
Importação do polpi de tomoto em recipieetee h.Meticomente .-
00. (item 20.02.1.09) ou ,condicionodow em putros recipiente.
(Item 0d:02.2.07).

UlLUBB at.- O presunto Protocolo vigorará a partir do dota
da suraeubecrição.

A Saar.ter/e-Geral Mi A...1000 corá depositária co pr..-
. Protocolo, do qual enviará cópia; devidamente autenticados oos
'Oovsrnos eignatáripe.

EM Fé DO QUE, o. re.p.otivo. Plenipotenciário. mia:oreman o
presente Protocolo no cidade d. Montevidéu, ao. trinta dias do
mi. de março de mi/ 000a000 ia. • nov.., 'em um original nog
idioma. popa:guie • eepanhol, sendo robô.. o. tentou igualmente
válido..

Peló Governo da República Argentin.,

Carie Eether!7. bondonro

Polo éovernódo erepéelio. Eedereti've do:Brewili

Méeetie Antonio Barbo.*

Montevideo, 2 de abril de 1990

Doermo n, 99.786, de 10 do dezembro de 10 90

Dispõe sobre a•e-xecução das Atas
de Retificação dó Quarto Proto-
colo, Adicional aO . Acordo de Al-
cance Parcial complementacão
Econômico, entre o Brasil e
Uruguai (Acordo a . 2).

C) Presidente da FêtafsOUlicsem., usaB
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou ' A
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Breei].
em 12 de agaste. de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por , maio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, Prevê, nó seu
art. 7 • , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários do Brasil e do Uruguai,
com base no Tratado deMontevidéu,80, assinaram, a ide março de 1990,
em Montevidéu, as Atas de Retificação do Quarto Protocole Adicional ao
Acordo de Alcance Parcial de complementação Boonómida, entre o Brasil
e o Uruguai (Acordo s . 2),

DECRETA:	 ..

Art. 1 3 - Ai Atas de Retificação. do Quarto Frotodelo Adicionei
ao Acordo de Alcance Parcial de 0omp/ementaQão Bcanatica entre o
Brasil e Uruguai (Acordo n i 2); apensas :por ',Cópia. a0,présente
Decreto, serão eteCutadas e cumpridas tão inteiremehte tomo neles se
contêm, inclusive -quanto à sua vigência.

•
Art. 2 . - Esta' Decrete, entra em 'vigor' na dato de sua

publicação.

Brasília, em 10 de dezembro 4e 1990: 160 da Independfncia e
102 2 da República.

FERNANDO COLLOR
• '	 Francisco Rezek

ATA DE RETIFICAÇÃO.- Na Cidade de Montevidéu, aos sete dias do-aia de earço de
Mil novecentoa e noventa, esta Secretaria-Geral, 'em uso das faculdade. que 111.
confere a Remolução 30 do Comité de Represententee, em seu artigo primeiro, ca.
depositária dos Acordos • Protocolos ...cato. pala. Governos dos pais:e-sem-
bros da...c...P. e-coo o e.tabileado em seus artig. tiegendo, letà. A). •
mei-caio, /eus 5)',. S. Constar:

P0I71à1t0.- Que sPepresentoção da República Oriental do UrugJa comunicou acate
Secretaria-Geral, através da nota 275, de 6 de novembro de 1989, a existancia de
up erro de xiassificealo no Quarto Protocolo Adicional dp Acordo,e alcance par
eia/ de Complementeção Econdmica co. 2, eubecrito por coe Governo e pelo'Cover
no da República Federativa do Breei/ em 31 de deiembrode 1986.

SEGUNDO.- Qué o erro constatado pela Repúblice Oriental do Uruguai nonoidte em
que o produto .8mabla de vácuo" ficou registrado no item genérico 84.10.3.99 da
NA1A01, sendo que na realidade lhe correm:ind. o item 84.11.1.99.

TERCEIRO.- Que tendo eido verificado cese erro pelo Departamento de Negociaçães.
• considerando que sua emenda não afeta o alcance das preferencias pacteadas, o
peado da Representação do Uruguai, foi comunicado à Representação do Brasil
através do Memorandum 88/128/89, de 15 de novembro de 1989, que aceitou a sue:.
ça de classificação através da nota 15, 'd. 24 de janeiro de 1990.

9191E2.- Portanto, e não tendo recebido objeção alguma, esta Soa...ria-G..1
procedeu a riscar no Quarto Protocolo Adicionei do Acordo de alcance parcial de
Complementação Económica no. 2 o registro do produto negociado pala República
Oriental do Uruguai denominado "Bombas de vácuo", classificado 'se Item 134.10.3.
99 de 9ALAD1, intercelando seu registro no Item 84.11./.99 junto com os demais
produtos negociados nessa posição.

E, para que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retificação no
lugar e data indicada, pos correspondentes originais nos idiomas portugués • es
panhol, sendo ambos te...igualmente válidos.

sua publicação.

-rill11111-111•11111-111111111111'1
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